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ASSUNTO: CONTRIBUIQOES SOCIAIS PREVIDENCIARIAS
Periodo de apuracéo: 01/06/2003 a 31/03/2007

ALEGACOES  NOVAS. NAO CONHECIMENTO. INOVAGCAO
RECURSAL. APLICACAO DO PRINCIPIO DA NAO SUPRESSAO DE
INSTANCIAS. EFEITO DEVOLUTIVO DOS RECURSOS.

O Recurso Voluntario deve ater-se as matérias mencionadas na impugnacéo e
analisadas na decisdo recorrida, de modo que as alegagdes que ndo tenham sido
arguidas na impugnacdo ou que nao tenham sido levantadas pela autoridade
julgadora de 1?2 instancia primeira instancia administrativa ndo podem ser
conhecidas por se tratar de matérias novas, de modo que se este Tribunal
entendesse por conhecé-las estaria ai por violar o principio da ndo supresséao de
instancia que ¢ de todo aplicavel no &mbito do processo administrativo fiscal.

O efeito devolutivo dos recursos deve ser compreendido como um efeito de
transferéncia, ao 6rgdo ad quem, do conhecimento de matérias que j& tenham
sido objeto de decisdo por parte do juizo a quo, dai por que apenas as questoes
previamente debatidas é que sdo devolvidas a autoridade judicante revisora
para que sejam novamente examinadas.

MULTA E  JUROS. ALEGAQC)E§ DE  ILEGALIDADE E
INCONSTITUCIONALIDADE. VIOLACAO AO PRINCIPIO DO NAO
CONFISCO. APLICACAO DA SUMULA CARF N° 2.

E vedado aos 6rgdos de julgamento no ambito do processo administrativo
fiscal afastar a aplicacdo ou deixar de observar tratado, acordo internacional,
lei ou decreto sob fundamento de inconstitucionalidade.

O CARF ndo é competente para se pronunciar sobre a inconstitucionalidade de
lei tributaria

Vistos, relatados e discutidos 0s presentes autos.
Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em conhecer em

parte do recurso voluntario, por este tratar de temas estranhos ao litigio fiscal instaurado com a
impugnacdo ao langamento. Na parte conhecida, por unanimidade de votos, em negar
provimento ao recurso.

(documento assinado digitalmente)
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 ALEGAÇÕES NOVAS. NÃO CONHECIMENTO. INOVAÇÃO RECURSAL. APLICAÇÃO DO PRINCÍPIO DA NÃO SUPRESSÃO DE INSTÂNCIAS. EFEITO DEVOLUTIVO DOS RECURSOS.
 O Recurso Voluntário deve ater-se às matérias mencionadas na impugnação e analisadas na decisão recorrida, de modo que as alegações que não tenham sido arguidas na impugnação ou que não tenham sido levantadas pela autoridade julgadora de 1ª instância primeira instância administrativa não podem ser conhecidas por se tratar de matérias novas, de modo que se este Tribunal entendesse por conhecê-las estaria aí por violar o princípio da não supressão de instância que é de todo aplicável no âmbito do processo administrativo fiscal.
 O efeito devolutivo dos recursos deve ser compreendido como um efeito de transferência, ao órgão ad quem, do conhecimento de matérias que já tenham sido objeto de decisão por parte do juízo a quo, daí por que apenas as questões previamente debatidas é que são devolvidas à autoridade judicante revisora para que sejam novamente examinadas. 
 MULTA E JUROS. ALEGAÇÕES DE ILEGALIDADE E INCONSTITUCIONALIDADE. VIOLAÇÃO AO PRINCÍPIO DO NÃO CONFISCO. APLICAÇÃO DA SÚMULA CARF Nº 2.
 É vedado aos órgãos de julgamento no âmbito do processo administrativo fiscal afastar a aplicação ou deixar de observar tratado, acordo internacional, lei ou decreto sob fundamento de inconstitucionalidade.
 O CARF não é competente para se pronunciar sobre a inconstitucionalidade de lei tributária
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em conhecer em parte do recurso voluntário, por este tratar de temas estranhos ao litígio fiscal instaurado com a impugnação ao lançamento. Na parte conhecida, por unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso.
 (documento assinado digitalmente)
 Carlos Alberto do Amaral Azeredo - Presidente
 (documento assinado digitalmente)
 Sávio Salomão de Almeida Nóbrega - Relator
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Francisco Nogueira Guarita, Douglas Kakazu Kushiyama, Débora Fófano dos Santos, Sávio Salomão de Almeida Nóbrega, Rodrigo Monteiro Loureiro Amorim e Carlos Alberto do Amaral Azeredo (Presidente). Ausente(s) o conselheiro(a) Daniel Melo Mendes Bezerra.
  Trata-se, na origem, de Auto de Infração consubstanciado na NFLD-DEBCAD nº 37.071.006-1 que tem por objeto exigências de Contribuições  devidas à Seguridade Social (cota patronal) incidentes sobre as remunerações dos contribuintes individuais, relativas às competências de 06/2003 a 03/2007, de modo que o crédito tributário restou constituído no montante de R$ 3.284,86, incluindo-se aí a cobrança do tributo principal, a aplicação da multa e a incidência dos juros de mora (fls. 2 e 13/14).
Depreende-se da leitura do Relatório Fiscal de fls. 17/20 que a autoridade fiscal entendeu por lavrar o correspondente Auto de Infração com base nos seguintes motivos:
�2.1.1 Este levantamento refere-se às remunerações pagas aos serviços prestados por contribuintes individuais não incluídos em folha de pagamento, nem em Guia de Recolhimento do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço e Informações à Previdência Social - GFIP, detectados na contabilidade da empresa e confirmados pelos documentos que deram origem ao lançamento contábil. Neste documento de débito estão incluídas as contribuições devidas à Seguridade Social, correspondentes à parte presumidamente descontada dos segurados. A parte referente às contribuições da empresa incidentes sobre a mesma base de cálculo foram constituídas no processo de débito n.º 37.071.006-1. Segue em anexo planilha demonstrando os pagamentos e os respectivos documentos detectados.�
A Autuada foi devidamente notificada da autuação fiscal através do Termo de Encerramento da Ação Fiscal � TEAF em 22/10/2008 (fls. 39/40) e entendeu por apresentar, tempestivamente, Impugnação de fls. 43/45 em que suscitou, pois, os motivos de fato e de direito, os pontos de discordância e suas razões de defesa.
Na sequência, os autos foram encaminhados para que a autoridade julgadora de 1ª instância pudesse apreciar a peça impugnatória, todavia, na ocasião, a 9ª Turma da DRJ de Ribeirão Preto � SP entendeu por converter o julgamento em diligência por meio do Despacho de 28/01/2009 (fls. 66/67) para que a autoridade fiscal esclarecesse se os prestadores de serviços eram contribuintes individuais ou pessoas jurídicas. Confira-se:
�Trata-se de Auto de Infração - AI - DEBCAD n° 37.071.006-1 - lavrado em decorrência do descumprimento de obrigação tributária principal relativa às contribuições devidas à Seguridade Social, correspondentes à cota patronal incidentes sobre a

 parte dos segurado contribuintes individuais, no montante de R$ 1.806,63 (um mil oitocentos e seis reais e sessenta e três centavos), consolidado em 13/10/08.
A Autuada apresentou impugnação e alega à fl. 43 que �(...) porém deixou de observar que estas remunerações foram pagas por serviços prestados por empresas que possuem CNPJ, conforme se pode verificar com documentação que ora se junta.
Deste modo, como as remunerações pagas pela Defendente pelos serviços prestados não foram pagas por contribuintes individuais, mas sim por serviços prestados por empresa, (...)
A Empresa traz aos autos, às fls. 46/47 - documentos com dados identificadores das empresas: �Adeildo Antonio da Silva -ME � e �J. Martins Gancheíras � ME.�
Ante tais fatos, necessário o pronunciamento da auditoria fiscal quanto a condição dos prestadores de serviços que se referem os documentos acostados, se contribuintes individuais ou pessoas jurídicas. Na hipótese de se concluir pela pessoa jurídica, demonstrar os valores a serem excluídos.
As informações prestadas deverão ser expressas através de Informação Fiscal com ciência ao Sujeito Passivo e abertura de prazo de 10 (dez) dias para manifestação, sobre o ali contido, caso o mesmo tenha interesse.�
E, aí, a autoridade fiscal acabou elaborando a Informação Fiscal de Diligência de fls. 80/81 por meio do qual prestou os seguintes esclarecimentos:
�5. Em relação aos fatos alegados, cumpre-nos observar:
a. No que se refere ao prestador Jair Martins, constata-se que a data da abertura da pessoa jurídica de propriedade deste foi 08/01/2004. Perceba-se que as notas fiscais de prestação de serviços verificados pela auditoria datam de 13/06/2003 a 30/12/2003, portanto, anteriores à constituição da alegada pessoa jurídica que haveria prestado os serviços. Depreende-se, da análise das Notas Fiscais juntadas, que, independentemente da alegação de prestação por pessoa jurídica, as referidas notas se referem à prestação de serviços por pessoa física, haja vista as Notas Fiscais apresentadas, nas quais constam apenas com a identificação de inscrição municipal, informando-se a isenção de inscrição Estadual e CNPJ. A retenção dos impostos destacados nas referidas notas referem-se à prestação de serviços de pessoas físicas, com destaque de Imposto de Renda Retido na Fonte. Destarte, infundadas as alegações da empresa, permanecendo inalterado o Auto de Infração nesse ponto.
b. No que se refere ao prestador Aldeído Antonio da Silva, em que pese constar como data de abertura da pessoa jurídica de propriedade deste 01/07/2003, e que temos três notas fiscais de prestação de serviços emitidas posteriormente à esta data, estas não foram emitidas como prestação de serviços por pessoa jurídica, haja vista não constar nessas Notas Fiscais nem a Inscrição Estadual, nem seu CNPJ. Os recebimentos dos serviços prestados nessas notas fiscais foram firmados pela pessoa física Adeíldo Antonio da Silva e não pela pessoa jurídica. Destaque-se que, a pessoa física não se confunde com a pessoa jurídica, ao contrário, convivem simultaneamente, podendo, tanto o contribuinte individual Adeíldo, quando a pessoa jurídica Adeíldo, existirem e prestarem serviços como um, ou como outro, cabendo, para a diferenciação de identidade de quem está prestando o serviço, a emissão do documento fiscal e contábil adequado. No caso em tela, os documentos fiscais emitidos foram do contribuinte individual. Adeildo Antonio da Silva e não da pessoa jurídica Adeíldo Antonio da Silva-ME, não se verificando motivos para alteração do lançamento fiscal em litígio. Destarte, restam também infundadas as alegações da empresa, permanecendo inalterado o Auto de Infração em sua totalidade.�
A autuada foi regularmente intimada da elaboração do Informação Fiscal em 18/05/2009 (fls. 85), sendo que, ao final, acabou não apresentando qualquer manifestação complementar, conforme se verifica do Despacho de fls. 86, de modo que os autos foram novamente encaminhados para que a autoridade julgadora de piso pudesse apreciar a impugnação. 
E, aí, em Acórdão de fls. 87/92, a 9ª Turma da DRJ de Ribeirão Preto � SP entendeu por julgá-la improcedente tendo em vista que não restou comprovado o recolhimento das contribuições lançadas, conforme se verifica da ementa transcrita abaixo:
�ASSUNTO: CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS PREVIDENCIÁRIAS 
Período de apuração: 01/06/2003 a 31/03/2007 
OBRIGAÇÃO DA EMPRESA.
A empresa é obrigada a recolher as contribuições incidentes sobre as remunerações pagas, devidas ou creditadas, a qualquer título, aos segurados contribuintes individuais a seu serviço, no prazo estabelecido na legislação previdenciária.
LAVRATURA DO AI. CUMPRIMENTO DA LEGISLAÇÃO.
O lançamento contempla todas as informações previstas na Legislação Previdenciária e no Código Tributário Nacional, com correta identificação e demonstração do sujeito passivo, da matéria tributada, do montante devido e da fundamentação legal que ampara o lançamento do crédito previdenciário, viabiliza ao contribuinte o direito de defesa e a produção de provas, não há que se falar em insubsistência.
DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE JULGAMENTO - DRJ . COMPETÊNCIA.
Compete à DRJ, especificamente, julgar, em primeira instância, processos administrativos fiscais de determinação e exigência de créditos tributários, não podendo se manifestar sobre alegação de inexistência de crime.
Impugnação Improcedente.
Crédito Tributário Mantido�
A empresa foi regularmente intimada do resultado da decisão de 1ª instância em 27/10/2009 (fls. 97) e entendeu por apresentar Recurso Voluntário de fls. 98/137, protocolado em 19/11/2009, sustentando, pois, as razões do seu descontentamento. E aí, os autos foram encaminhados a este Conselho Administrativo de Recursos Fiscais � CARF para que o recurso seja apreciado.
É o relatório.
 Conselheiro Sávio Salomão de Almeida Nóbrega, Relator.
Verifico, inicialmente, que o presente Recurso Voluntário foi formalizado dentro do prazo a que alude o artigo 33 do Decreto nº 70.235/72 e preenche os demais pressupostos de admissibilidade, daí por que devo conhecê-lo e, por isso mesmo, passo a apreciar as alegações meritórias tais quais formuladas.
Observo, de logo, que a empresa recorrente encontra-se por sustentar as seguintes alegações:
Mérito:
Da aplicação indevida da multa e dos juros/Confisco/Inconstitucionalidade: 
Ora, se a Impugnante apresentou todos os documentos nos termos da legislação vigente como um todo, não há que se falar em aplicarão de multa e juros.
Portanto, diante do exposto é de direito, não só a redução em patamares tolerantes e mais razoáveis, como também, a total exclusão de toda multa e juros aplicados indevidamente.
É clarividente que a cobrança destas multas (diga-se de passagem ilegais e inconstitucionais, que trará prejuízos incalculáveis e muitas vezes irremediáveis posto que configura restrição a diversos serviços e, principalmente, com novos fornecedores que frente à situação atual de alta inadimplência em nosso país, costumam eliminar, precipitadamente, da listagem de clientes aqueles que possuem qualquer espécie de pendência financeira.
Possibilidade de compensação de empréstimo compulsório com tributos administrados pela RFB:
O entendimento acima esposado e já, repita-se, pacificado no Superior Tribunal de Justiça, irrefutavelmente, reflete que a natureza tributária do empréstimo compulsório não se altera a despeito das relações jurídicas posteriores quando da restituição, sendo que o crédito adveniente desta exação é perfeitamente apto e idôneo para ser compensado com tributos e contribuições administrados pela Secretaria da Receita Federal, órgão este, competente para o julgamento administrativo.
E mais, declarada a compensação do empréstimo compulsório com tributos e contribuições administrados pela Secretaria da Receita Federal, este órgão fica obrigado a extinguir o crédito tributário. sob condirão resolutória de ulterior homologarão, com as respectivas consequências jurídicas. Quais selam. direito subjetivo às certidões negativas e à suspensão da exigibilidade enquanto perdura r o trâmite administrativo e não ocorrer a eficácia preclusiva da coisa julgada administrativa.
Da responsabilidade Solidária da União:
�Nem por arremedo pode se cogitar na ideia de que a Eletrobrás é o único órgão competente para o pedido, e responsável pela restituição dos valores oriundos do empréstimo compulsório sobre energia elétrica, sendo, pois, a União (Tesouro Nacional) co-responsável solidária pela satisfação do crédito; já sinalizou, ad nauseam, o Egrégio Sodalicio de superposição em matéria infraconstitucional nesse sentido:
[...]
Inclusive, a solidariedade (Eletrobrás e Tesouro Nacional) não se restringe ao valor nominal dos créditos, mas se prolonga aos juros e à correção monetária.�
Da competência da RFB para conhecimento da compensação/ Limites orçamentários/ Responsabilidade da União:
Restou notório que não há limites para a compensação , principalmente referentes às destinações e autorizações orçamentárias o que implica mais uma vez na ineficácia, inefetividade e incompatibilidade da súmula n° 418 de 01/06/1964 e do invocado ato declaratório interpretativo SRF n° 1712002 , frente à Constituição Federal de 1988.
Ademais, a SRF (PORT. INTERMINISTERIAL MF/MPS N° 23, DE 02102106) é órgão competente para proceder a compensação de crédito de origem tributária a favor do contribuinte com débitos fiscais e parafiscais (INSS), inscritos ou não na Dívida Ativa da União, utilizando-se do SIAFI, sendo que o crédito utilizado na extinção do débito fiscal em nome do sujeito passivo será debitado à conta do tributo respectivo, e a parcela utilizada para a extinção do débito em nome do contribuinte será creditada à conta do INSS (§ 8° do art. 311).
Do Direito subjetivo às Certidões:
É clarividente que a cobrança destas multas (diga-se de passagem ilegais e inconstitucionais, que trará prejuízos incalculáveis e muitas vezes irremediáveis posto que configura restrição a diversos serviços e, principalmente, com novos fornecedores que frente à situação atual de alta inadimplência em nosso país, costumam eliminar, precipitadamente, da listagem de clientes aqueles que possuem qualquer espécie de pendência financeira.
Do direito de compensação: 
Portanto, por ilação jurídica, estamos diante do seu crédito de origem tributária, adveniente de Empréstimos Compulsórios, representados, numa relação obrigacional, por meio de obrigações da Eletrobrás, sendo, pois, um titulo certo, liquido e exigível, ou seja, vencido e não liquidado, que à luz do permissivo constitucional de aplicabilidade imediata, impinge poder liberatório ao crédito para proceder o encontro de contas com débitos fiscais da entidade devedora, no caso, perante a União Federal, responsável solidária em qualquer hipótese.
Da imprescritibilidade das debêntures:
Diante de todas essas decisões, percebe-se que, além das Debêntures serem Conversíveis (direitos potestativos) em Ações emitidas Dela Eletrobrás (imprescritíveis) são, ainda, exigíveis, líquidas, certas e idôneas, constituindo-se em verdadeiro Título de Crédito de origem tributária, passíveis, inclusive, de Cotação em Bolsa (sob pena de sanções previstas no art. 11 da Lei 6.385176), e que conferem, indubitavelmente. ao seus portadores, o direito de crédito oponível contra qualquer dívida (art. 620. CPC). mormente. no enfrentamento com os débitos fiscais federais.
Da inconstitucionalidade das sanções políticas:
�Ressalte-se que as autoridades fazendárias possuem inúmeros instrumentos e prerrogativas eficientes e eficazes para a satisfação efetiva do seu crédito tributário, sendo que jamais, indiretamente, poderá qualquer ato estatal, ainda que adveniente do Poder Legislativo, jungir o contribuinte ao pagamento do débito fiscal, obstando o seu direito constitucional à compensação tributária (através de multas desproporcionais, pelo exercício do direito de propriedade e em resposta a um simples pedido de encontro de contas face a Receita Federal), através das vergastadas sanções politicas, sob pena de �fechamento das portas�, empecendo a continuidade e preservação da atividade econômica e profissional.
Portanto, estabelecidas as malversadas sanções políticas, é imperioso, não só uma redução em patamares tolerantes e mais razoáveis, como também, a total exclusão de toda multa e juros aplicados indevidamente, em patente atenção aos direitos públicos subjetivos da proporcionalidade e razoabilidade, capacidade contributiva, vedação ao confisco (art. 150), direito de propriedade (art. 5°, XXII), devido processo legal (art. 5°. LIV), a livre prática de atividades econômicas lícitas (parágrafo único do art. 170), liberdade de exercício profissional (art. 5°, XIII) e dignidade da pessoa através da valorização do trabalho e do exercício da atividade econômica Iicita (caput do art. 170, inciso III e IV do art. 1°), devendo estes axiomas e preceitos consagrados, serem colocados em lugar de destaque na ordem jurídica vigorante.�
Com base em tais alegações, a contribuinte requer que o presente recurso voluntário seja acolhido para que o débito fiscal reclamado seja cancelado de acordo com os fatos e fundamentos erigidos.
Pois bem. Antes mesmo de adentrarmos na análise das alegações que hão de ser de fato examinadas, entendo por fazer uma observação de natureza processual no sentido de reconhecer que, quando do oferecimento da impugnação, a recorrente não havia suscitado quaisquer alegações a respeito de eventual possibilidade de compensação e, portanto, nada  argumentou sobre as questões abaixo discriminadas:
Da possibilidade de compensação de empréstimo compulsório com tributos federais;
Do entendimento do STF quanto a natureza do empréstimo compulsório sobre energia elétrica;
Do entendimento do STJ � limites orçamentários � natureza jurídica da compensação;
Da responsabilidade solidária da União;
Do direito subjetivo às Certidões;
Da violação ao direito da compensação;
Do Direito de compensação tributária constitucional;
Da inconstitucionalidade da aplicação do art. 1º do Decreto 20.910/32 para as obrigações da Eletrobrás;
Da imprescritibilidade das debêntures da Eletrobrás; e
Da inconstitucionalidade das sanções políticas.

Com efeito, como tais questões não são consideradas como matérias de ordem pública, não poderão ser aqui conhecidas e, por conseguinte, não podem ser examinadas, haja vista que não foram analisadas pela autoridade julgadora de 1ª instância e, por óbvio, não foram objeto de debate e/ou discussão. Ademais, s.m.j., os argumentos encimados não guardam qualquer relação com o caso dos autos.
Ora, tendo em vista que essas questões não foram alegadas em sede de impugnação e não foram objeto de debate e análise por parte da autoridade judicante de 1ª instância, não poderiam ter sido suscitadas em sede de Recurso Voluntário, já que apenas as questões previamente debatidas é que são devolvidas à autoridade judicante revisora para que sejam novamente examinadas. Eis aí o efeito devolutivo típico dos recursos, que, a propósito, deve ser compreendido como um efeito de transferência, ao órgão ad quem, do conhecimento de matérias que já tenham sido objeto de decisão por parte do juízo a quo.
A interposição do recurso transfere ao órgão ad quem o conhecimento da matéria impugnada. O efeito devolutivo deve ser examinado em duas dimensões: extensão (dimensão horizontal) e profundidade (dimensão vertical). A propósito, note-se que os ensinamentos de Daniel Amorim Assumpção Neves são de todo relevantes e devem ser aqui reproduzidos com a finalidade precípua de aclarar eventuais dúvidas ou incompreensões que poderiam surgir a respeito das dimensões horizontal e vertical próprias do efeito devolutivo do recursos. Dispõe o referido autor que 
�(...) é correta a conclusão de que todo recurso gera efeito devolutivo, variando-se somente sua extensão e profundidade. A dimensão horizontal da devolução é entendida pela melhor doutrina como a extensão da devolução, estabelecida pela matéria em relação à qual uma nova decisão é pedida, ou seja, pela extensão o recorrente determina o que pretende devolver ao tribunal, com a fixação derivando da concreta impugnação à matéria que é devolvida. Na dimensão vertical, entendida como sendo a profundidade da devolução, estabelece-se a devolução automática ao tribunal, dentro dos limites fixados pela extensão, de todas as alegações, fundamentos e questões referentes à matéria devolvida. Trata-se do material com o qual o órgão competente para o julgamento do recurso irá trabalhar para decidi-lo.
[...]
Uma vez fixada a extensão do efeito devolutivo, a profundidade será uma consequência natural e inexorável de tal efeito, de forma que independe de qualquer manifestação nesse sentido pelo recorrente. O art. 1.013, § 1º, do Novo CPC especifica que a profundidade da devolução quanto a todas as questões suscitadas e discutidas, ainda que não tenham sido solucionadas, está limitada ao capítulo impugnado, ou seja, à extensão da devolução. Trata-se de antiga lição de que a profundidade do efeito devolutivo está condicionada à sua extensão.�
É nesse mesmo sentido que os processualistas Fredie Didier Jr. e Leonardo Carneiro da Cunha também se manifestam:
�A extensão do efeito devolutivo significa delimitar o que se submete, por força do recurso, ao julgamento do órgão ad quem. A extensão do efeito devolutivo determina-se pela extensão da impugnação: tantum devolutum quantum appellatum. O recurso não devolve ao tribunal o conhecimento de matéria estranha ao âmbito do julgamento (decisão) a quo. Só é devolvido o conhecimento da matéria impugnada (art. 1.013, caput, CPC). A extensão do efeito devolutivo determina o objeto litigioso, a questão principal do procedimento recursal. Trata-se da dimensão horizontal do efeito devolutivo.
A profundidade do efeito devolutivo determina as questões que devem ser examinadas pelo órgão ad quem para decidir o objeto litigioso do recurso. Trata-se da dimensão vertical do efeito devolutivo. A profundidade identifica-se com o material que há de trabalhar o órgão ad quem para julgar. Para decidir, o juízo a quo deveria resolver questões atinentes ao pedido e à defesa. A decisão poderá apreciar todas elas, ou se omitir quanto a algumas delas. Em que medida competirá ao tribunal a respectiva apreciação?
O § 1° do art. 1.013 do CPC diz que serão objeto da apreciação do tribunal todas as questões suscitadas e discutidas no processo, desde que relacionadas ao capítulo impugnado. Assim, se o juízo a quo extingue o processo pela compensação, o tribunal poderá, negando-a, apreciar as demais questões de mérito, sobre as quais o juiz não chegou a pronunciar-se. Ora, para julgar, o órgão a quo não está obrigado a resolver todas as questões atinentes aos fundamentos do pedido e da defesa; se acolher um dos fundamentos do autor, não terá de examinar os demais; se acolher um dos fundamentos da defesa do réu, idem. Na decisão poderá apreciar todas elas, ou se omitir quanto a algumas delas: �basta que decida aquelas suficientes à fundamentação da conclusão a que chega no dispositivo da sentença.��
Pelo que se pode notar, a profundidade do efeito devolutivo abrange as seguintes questões: (i) questões examináveis de ofício, (ii) questões que, não sendo examináveis de oficio, deixaram de ser apreciadas, a despeito de haverem sido suscitadas abrangendo as questões acessórias (ex. juros), incidentais (ex. litigância de má-fé), questões de mérito e outros fundamentos do pedido e da defesa. De fato, o tribunal poderá apreciar todas as questões que se relacionarem àquilo que foi impugnado - e somente àquilo. A rigor, o recorrente estabelece a extensão do recurso, mas não pode estabelecer a sua profundidade.
Seguindo essa linha de raciocínio, registre-se que, na sistemática do processo administrativo fiscal, as discordâncias recursais não devem ser opostas contra o lançamento em si, mas, sim, contra as questões processuais e meritórias decididas em primeiro grau. A matéria devolvida à instância recursal é apenas aquela expressamente contraditada na peça impugnatória. É por isso que se diz que a impugnação fixa os limites da controvérsia. É na impugnação que o contribuinte deve expor os motivos de fato e de direito em que se fundamenta sua pretensão, bem como os pontos e as razões pelas quais não concorda com a autuação, conforme prescreve o artigo 16, inciso III do Decreto nº 70.235/72, cuja redação transcrevo abaixo:
�Decreto nº 70.235/72
Art. 16. A impugnação mencionará:
[...]
III - os motivos de fato e de direito em que se fundamenta, os pontos de discordância e as razões e provas que possuir; (Redação dada pela Lei nº 8.748, de 1993).�
Pela leitura do artigo 17 do Decreto nº 70.235/72, tem-se que não é lícito inovar na postulação recursal para incluir questão diversa daquela que foi originariamente deduzida quando da impugnação oferecida à instância a quo. Confira-se:
�Decreto nº 70.235/72
Art. 17. Considerar-se-á não impugnada a matéria que não tenha sido expressamente contestada pelo impugnante (Redação dada pela Lei nº 9.532, de 1997).�
Em suma, questões não provocadas a debate em primeira instância, quando se instaura a fase litigiosa do procedimento administrativo com a apresentação da petição impugnatória, constituem matérias preclusas das quais não pode este Tribunal conhecê-las, porque estaria afrontando o princípio do duplo grau de jurisdição a que está submetido o processo administrativo fiscal. É nesse sentido que há muito vem se manifestando este Tribunal:
�ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL
Exercício: 2005
MATÉRIA NÃO IMPUGNADA. PRECLUSÃO. NÃO CONHECIMENTO DO RECURSO VOLUNTÁRIO.
Não devem ser conhecidas as razões/alegações constantes do recurso voluntário que não foram suscitadas na impugnação, tendo em vista a ocorrência da preclusão processual.
(Processo nº 13851.001341/2006-27. Acórdão nº 2802-00.836. Conselheiro(a) Relator(a) Dayse Fernandes Leite. Publicado em 06.06.2011).�
As decisões mais recentes também acabam corroborando essa linha de raciocínio, conforme se pode observar da ementa transcrita abaixo:
�MATÉRIA NÃO IMPUGNADA. NÃO CONHECIMENTO.
O recurso voluntário deve ater-se a matérias mencionadas na impugnação ou suscitadas na decisão recorrida, impondo-se o não conhecimento em relação àquelas que não tenham sido impugnadas ou mencionadas no acórdão de primeira instância administrativa.
(Processo nº 13558.000939/2008-85. Acórdão nº 2002-000.469. Conselheiro(a) Relator(a) Claudia Cristina Noira Passos da Costa Develly Montez. Publicado em 11.12.2018).�
O que deve restar claro é que as alegações de mérito discriminadas anteriormente devem ser consideradas como questões novas, já que poderiam ter sido suscitadas quando do oferecimento da impugnação e não o foram, de modo que não poderiam ser apreciadas apenas em sede recursal porque se este Tribunal entendesse por fazê-lo estaria aí violando o princípio da não supressão de instâncias que, enquanto norma de caráter processual, é de todo aplicável no âmbito do processo administrativo fiscal.
Neste diapasão, passemos, então, a examinar a alegação sobre aplicação da multa e juros/inconstitucionalidade, haja vista que a autoridade julgadora de 1ª instância acabou ventilado tal matéria.

Das alegações que a multa e os juros são ilegais e/ou inconstitucionais e das alegações de violação ao princípio da vedação ao tributo com efeito confiscatório

De início, registre-se que os órgãos de julgamento administrativo fiscal não podem afastar ou deixar de observar a aplicação de Lei ou Decreto a partir de juízos de inconstitucionalidade e ilegalidade, conforme dispõe o artigo 26-A do Decreto n° 70.235/72, cuja redação segue transcrita abaixo:
�Decreto nº 70.235/72
Art. 26-A.  No âmbito do processo administrativo fiscal, fica vedado aos órgãos de julgamento afastar a aplicação ou deixar de observar tratado, acordo internacional, lei ou decreto, sob fundamento de inconstitucionalidade.�
A propósito, entendo que as lições de Hugo de Brito Machado no sentido de que os julgadores administrativos não têm competência para declararem a inconstitucionalidade de Lei ou Decreto no âmbito do contencioso são, aqui, de todo aplicáveis e, por isso mesmo, devem ser reproduzidos integralmente:
�(...) a verdadeira questão não reside em saber se uma autoridade administrativa pode recusar aplicação a uma lei inconstitucional, mas em saber se ela tem competência para dizer se a lei é inconstitucional. 
A competência para dizer a respeito da conformidade da lei com a Constituição, ou resulta expressamente indicada na própria Constituição, ou encarta-se no desempenho da atividade jurisdicional. Em qualquer caso, pressupõe a possibilidade de uniformização das decisões, de sorte que uma lei não venha a ser considerada inconstitucional, em um caso, e considerada constitucional, em outros, sem que exista a possibilidade de superação dessas diferenças de entendimento, lesivas ao princípio da isonomia. 
Nossa Constituição não alberga norma que atribua às autoridades da Administração competência para decidir sobre a inconstitucionalidade de leis. Assim, já é possível afirmar-se que no desempenho de atividades substancialmente administrativas o exame da inconstitucionalidade é inadmissível. 
Resta, assim, saber se tal exame é possível nas situações em que a autoridade da Administração desempenha atividade substancialmente jurisdicional, como, por exemplo, quando aprecia uma questão fiscal. Quando os órgãos do Contencioso Administrativo Fiscal julgam as questões entre o contribuinte e a Fazenda Pública praticam atividade substancialmente jurisdicional, desempenhada, aliás, em processo de certo modo idêntico àquele no qual se desenvolve a atividade peculiar, própria do Poder Judiciário.
Poder-se-ia, assim, admitir, em tais situações, o exame de argüições de inconstitucionalidade pela autoridade administrativa. A competência da autoridade administrativa resultaria implícita na competência para o desempenho da atividade jurisdicional. Isto, porém, é inteiramente inaceitável, porque enseja situações verdadeiramente absurdas, posto que o controle da atividade administrativa pelo Judiciário não pode ser provocado pela própria Administração. Se um órgão do Contencioso Administrativo Fiscal pudesse examinar a argüição de inconstitucionalidade de uma lei tributária, disso poderia resultar a prevalência de decisões divergentes sobre um mesmo dispositivo de uma lei, sem qualquer possibilidade de uniformização. Acolhida a argüição de inconstitucionalidade, a Fazenda não pode ir ao Judiciário contra a decisão de um órgão que integra a própria Administração. 
O contribuinte, por seu turno, não terá interesse processual, nem de fato, para fazê-lo. A decisão tornar-se-á, assim, definitiva, ainda que o mesmo dispositivo tenha sido, ou venha a ser, considerado constitucional pelo Supremo Tribunal Federal, que é, em nosso ordenamento jurídico, o responsável maior pelo deslinde de todas as questões de constitucionalidade, vale dizer, �o guardião da Constituição�. 
É certo que também uma decisão de um órgão do Poder Judiciário, dando pela inconstitucionalidade de uma lei, poderá tornar-se definitiva sem que tenha sido a questão nela abordada levada à apreciação do Supremo Tribunal Federal. Isto, porém, pode acontecer eventualmente, como resultado da falta de iniciativa de alguém, que deixou de interpor o recurso cabível, mas não em virtude da ausência de mecanismo do sistema jurídico, para viabilizar aquela apreciação. Diversamente, uma decisão do Contencioso Administrativo Fiscal, que diga ser inconstitucional uma lei, e por isto deixe de aplicá-la, tornar-se-á definitiva à míngua de mecanismo no sistema jurídico, que permita levá-la ao Supremo Tribunal Federal. 
É sabido que o princípio da supremacia constitucional tem por fim unidade do sistema jurídico. É sabido também que ao Supremo Tribunal Federal cabe a tarefa de garantir essa unidade, mediante o controle da constitucionalidade das leis. Não é razoável, portanto, admitir-se que uma autoridade administrativa possa decidir a respeito dessa constitucionalidade, posto que o sistema jurídico não oferece instrumentos para que essa decisão seja submetida à Corte Maior. 
A conclusão mais consentânea com o sistema jurídico brasileiro vigente, portanto, há de ser no sentido de que a autoridade administrativa não pode deixar de aplicar uma lei por considerá-la inconstitucional, ou, mais exatamente, a de que a autoridade administrativa não tem competência para decidir se uma lei é ou não inconstitucional. Tal conclusão, que aparentemente contraria o princípio da supremacia constitucional, na verdade o realiza melhor do que a solução oposta, na medida em que preserva a unidade do sistema jurídico, que é objetivo maior daquele princípio.�
Em consonância com o artigo 26-A do Decreto nº 70.235/72, registre-se que o artigo 62 do Regimento Interno - RICARF, aprovado pela Portaria MF nº 343 de junho de 2015, também prescreve que é vedado aos membros do CARF afastar ou deixar de observar quaisquer disposições contidas em Lei ou Decreto:
�PORTARIA MF Nº 343, DE 09 DE JUNHO DE 2015.
Art. 62. Fica vedado aos membros das turmas de julgamento do CARF afastar a aplicação ou deixar de observar tratado, acordo internacional, lei ou decreto, sob fundamento de inconstitucionalidade.�
A Súmula CARF nº 2 também dispõe que este Tribunal não tem competência para se pronunciar sobre a inconstitucionalidade de lei tributária. Veja-se:
�Súmula CARF nº 2
O CARF não é competente para se pronunciar sobre a inconstitucionalidade de lei tributária.�
Tendo em vista que a autoridade fiscal agiu em consonância com a legislação de regência e que, por outro lado, não cabe a este E. CARF pronunciar-se sobre a inconstitucionalidade ou ilegalidade de normas tributárias.
Cumprindo essa determinação a autoridade fiscal, diante da ocorrência da falta de pagamento do tributo, fato incontestável, aplicou a multa no patamar fixado na legislação, conforme muito bem demonstrado no Discriminativo do Débito, em que são expressos os valores originários a multa e os juros aplicados no lançamento.

Conclusão

Por todo o exposto e por tudo que consta nos autos, conheço em parte do presente Recurso Voluntário e, portanto, na parte conhecida, entendo por negar-lhe provimento.
 (documento assinado digitalmente)
Sávio Salomão de Almeida Nóbrega
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Carlos Alberto do Amaral Azeredo - Presidente

(documento assinado digitalmente)

Savio Saloméo de Almeida Nobrega - Relator

Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Francisco Nogueira
Guarita, Douglas Kakazu Kushiyama, Débora F6fano dos Santos, Savio Salomdo de Almeida
Nobrega, Rodrigo Monteiro Loureiro Amorim e Carlos Alberto do Amaral Azeredo (Presidente).
Ausente(s) o conselheiro(a) Daniel Melo Mendes Bezerra.

Relatorio

Trata-se, na origem, de Auto de Infracdo consubstanciado na NFLD-DEBCAD n°
37.071.006-1 que tem por objeto exigéncias de Contribuicdes devidas a Seguridade Social (cota
patronal) incidentes sobre as remuneracGes dos contribuintes individuais, relativas as
competéncias de 06/2003 a 03/2007, de modo que o crédito tributario restou constituido no
montante de R$ 3.284,86, incluindo-se ai a cobranca do tributo principal, a aplicacdo da multa e
a incidéncia dos juros de mora (fls. 2 e 13/14).

Depreende-se da leitura do Relatério Fiscal de fls. 17/20 que a autoridade fiscal
entendeu por lavrar o correspondente Auto de Infracdo com base nos seguintes motivos:

“2.1.1 Este levantamento refere-se as remuneracdes pagas aos servigos prestados por
contribuintes individuais ndo incluidos em folha de pagamento, nem em Guia de
Recolhimento do Fundo de Garantia do Tempo de Servigo e Informagdes & Previdéncia
Social - GFIP, detectados na contabilidade da empresa e confirmados pelos documentos
que deram origem ao langcamento contabil. Neste documento de débito estdo incluidas
as contribuicdes devidas a Seguridade Social, correspondentes & parte presumidamente
descontada dos segurados. A parte referente as contribuicBes da empresa incidentes
sobre a mesma base de calculo foram constituidas no processo de débito n.° 37.071.006-
1. Segue em anexo planilha demonstrando os pagamentos e 0s respectivos documentos
detectados.”

A Autuada foi devidamente notificada da autuacgdo fiscal através do Termo de
Encerramento da Acdo Fiscal — TEAF em 22/10/2008 (fls. 39/40) e entendeu por apresentar,
tempestivamente, Impugnacdo de fls. 43/45 em que suscitou, pois, 0os motivos de fato e de
direito, os pontos de discordancia e suas razbes de defesa.

Na sequéncia, os autos foram encaminhados para que a autoridade julgadora de 12
instancia pudesse apreciar a peca impugnatoria, todavia, na ocasido, a 9% Turma da DRJ de
Ribeirdo Preto — SP entendeu por converter o julgamento em diligéncia por meio do Despacho
de 28/01/2009 (fls. 66/67) para que a autoridade fiscal esclarecesse se o0s prestadores de servicos
eram contribuintes individuais ou pessoas juridicas. Confira-se:

“Trata-se de Auto de Infracdo - Al - DEBCAD n° 37.071.006-1 - lavrado em
decorréncia do descumprimento de obrigacdo tributaria principal relativa as
contribui¢des devidas a Seguridade Social, correspondentes a cota patronal incidentes
sobre a
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parte dos segurado contribuintes individuais, no montante de R$ 1.806,63 (um mil
oitocentos e seis reais e sessenta e trés centavos), consolidado em 13/10/08.

A Autuada apresentou impugnacéo e alega a fl. 43 que “(...) porém deixou de observar
que estas remuneragdes foram pagas por servigos prestados por empresas que possuem
CNPJ, conforme se pode verificar com documentacdo que ora se junta.

Deste modo, como as remunerac¢des pagas pela Defendente pelos servicos prestados ndo
foram pagas por contribuintes individuais, mas sim por servigos prestados por empresa,

()

A Empresa traz aos autos, as fls. 46/47 - documentos com dados identificadores das
empresas: “Adeildo Antonio da Silva -ME ” e “J. Martins Gancheiras — ME.”

Ante tais fatos, necessario o pronunciamento da auditoria fiscal quanto a condicdo dos
prestadores de servigos que se referem os documentos acostados, se contribuintes
individuais ou pessoas juridicas. Na hipotese de se concluir pela pessoa juridica,
demonstrar os valores a serem excluidos.

As informagOes prestadas deverfo ser expressas através de Informacdo Fiscal com
ciéncia ao Sujeito Passivo e abertura de prazo de 10 (dez) dias para manifestacdo, sobre
o ali contido, caso 0 mesmo tenha interesse.”

E, ai, a autoridade fiscal acabou elaborando a Informacéo Fiscal de Diligéncia de
fls. 80/81 por meio do qual prestou os seguintes esclarecimentos:

“5. Em relag@o aos fatos alegados, cumpre-nos observar:

a. No que se refere ao prestador Jair Martins, constata-se que a data da abertura da
pessoa juridica de propriedade deste foi 08/01/2004. Perceba-se que as notas fiscais de
prestacdo de servigos verificados pela auditoria datam de 13/06/2003 a 30/12/2003,
portanto, anteriores a constituicdo da alegada pessoa juridica que haveria prestado os
servigos. Depreende-se, da anélise das Notas Fiscais juntadas, que, independentemente
da alegacdo de prestagdo por pessoa juridica, as referidas notas se referem a prestacéo
de servigos por pessoa fisica, haja vista as Notas Fiscais apresentadas, nas quais
constam apenas com a identificagdo de inscrigdo municipal, informando-se a isencdo de
inscricdo Estadual e CNPJ. A retencdo dos impostos destacados nas referidas notas
referem-se a prestacdo de servigos de pessoas fisicas, com destaque de Imposto de
Renda Retido na Fonte. Destarte, infundadas as alegacfes da empresa, permanecendo
inalterado o Auto de Infrag8o nesse ponto.

b. No que se refere ao prestador Aldeido Antonio da Silva, em que pese constar como
data de abertura da pessoa juridica de propriedade deste 01/07/2003, e que temos trés
notas fiscais de prestacdo de servicos emitidas posteriormente a esta data, estas ndo
foram emitidas como prestacdo de servigos por pessoa juridica, haja vista ndo constar
nessas Notas Fiscais nem a Inscricdo Estadual, nem seu CNPJ. Os recebimentos dos
servigos prestados nessas notas fiscais foram firmados pela pessoa fisica Adeildo
Antonio da Silva e ndo pela pessoa juridica. Destaque-se que, a pessoa fisica ndo se
confunde com a pessoa juridica, ao contrario, convivem simultaneamente, podendo,
tanto o contribuinte individual Adeildo, quando a pessoa juridica Adeildo, existirem e
prestarem servicos como um, ou como outro, cabendo, para a diferenciacdo de
identidade de quem esta prestando o servico, a emissdo do documento fiscal e contabil
adequado. No caso em tela, os documentos fiscais emitidos foram do contribuinte
individual. Adeildo Antonio da Silva e ndo da pessoa juridica Adeildo Antonio da
Silva-ME, ndo se verificando motivos para alteracdo do langamento fiscal em litigio.
Destarte, restam também infundadas as alegac6es da empresa, permanecendo inalterado
o Auto de Infracdo em sua totalidade.”
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A autuada foi regularmente intimada da elaboracdo do Informacdo Fiscal em
18/05/2009 (fls. 85), sendo que, ao final, acabou ndo apresentando qualquer manifestagéo
complementar, conforme se verifica do Despacho de fls. 86, de modo que os autos foram
novamente encaminhados para que a autoridade julgadora de piso pudesse apreciar a
impugnacao.

E, ai, em Acorddo de fls. 87/92, a 92 Turma da DRJ de Ribeirdo Preto — SP
entendeu por julga-la improcedente tendo em vista que ndo restou comprovado o recolhimento
das contribuicGes lancadas, conforme se verifica da ementa transcrita abaixo:

“ASSUNTO: CONTRIBUICOES SOCIAIS PREVIDENCIARIAS
Periodo de apuracdo: 01/06/2003 a 31/03/2007
OBRIGACAO DA EMPRESA.

A empresa é obrigada a recolher as contribui¢bes incidentes sobre as remuneragdes
pagas, devidas ou creditadas, a qualquer titulo, aos segurados contribuintes individuais a
seu servico, no prazo estabelecido na legislagéo previdenciaria.

LAVRATURA DO Al. CUMPRIMENTO DA LEGISLACAO.

O langamento contempla todas as informag8es previstas na Legislacdo Previdencidria e
no Caodigo Tributario Nacional, com correta identificacdo e demonstracdo do sujeito
passivo, da matéria tributada, do montante devido e da fundamentacéo legal que ampara
o langcamento do crédito previdenciario, viabiliza ao contribuinte o direito de defesa e a
producdo de provas, ndo ha que se falar em insubsisténcia.

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE JULGAMENTO - DRJ .
COMPETENCIA.

Compete a DRJ, especificamente, julgar, em primeira instancia, processos
administrativos fiscais de determinac&o e exigéncia de créditos tributéarios, ndo podendo
se manifestar sobre alegagdo de inexisténcia de crime.

Impugnacao Improcedente.
Crédito Tributario Mantido”

A empresa foi regularmente intimada do resultado da decisdo de 12 instancia em
27/10/2009 (fls. 97) e entendeu por apresentar Recurso Voluntario de fls. 98/137, protocolado
em 19/11/2009, sustentando, pois, as razdes do seu descontentamento. E ai, os autos foram
encaminhados a este Conselho Administrativo de Recursos Fiscais — CARF para que 0 recurso
seja apreciado.

E o relatério.

Voto

Conselheiro Savio Salomdo de Almeida Nobrega, Relator.

Verifico, inicialmente, que o presente Recurso Voluntario foi formalizado dentro
do prazo a que alude o artigo 33 do Decreto n° 70.235/72 e preenche os demais pressupostos de
admissibilidade, dai por que devo conhecé-lo e, por isso mesmo, passo a apreciar as alegagdes
meritdrias tais quais formuladas.

Observo, de logo, que a empresa recorrente encontra-se por sustentar as seguintes
alegacoes:
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Q) Mérito:

a. Da aplicacdo indevida da multa e dos
juros/Confisco/Inconstitucionalidade:

Ora, se a Impugnante apresentou todos os documentos nos termos da legislacdo vigente
como um todo, ndo ha que se falar em aplicardo de multa e juros.

Portanto, diante do exposto é de direito, ndo s6 a reducdo em patamares tolerantes e
mais razoaveis, como também, a total exclusdo de toda multa e juros aplicados
indevidamente.

E clarividente que a cobranca destas multas (diga-se de passagem ilegais e
inconstitucionais, que trard prejuizos incalculaveis e muitas vezes irremediaveis posto
que configura restricdo a diversos servicos e, principalmente, com novos fornecedores
que frente a situacdo atual de alta inadimpléncia em nosso pais, costumam eliminar,
precipitadamente, da listagem de clientes aqueles que possuem qualquer espécie de
pendéncia financeira.

b. Possibilidade de compensacdo de empréstimo compulsério com
tributos administrados pela RFB:

O entendimento acima esposado e j4, repita-se, pacificado no Superior Tribunal de
Justica, irrefutavelmente, reflete que a natureza tributaria do empréstimo compulsério
ndo se altera a despeito das relag¢des juridicas posteriores quando da restituicdo, sendo
que o crédito adveniente desta exacdo é perfeitamente apto e idéneo para ser
compensado com tributos e contribuicbes administrados pela Secretaria da Receita
Federal, 6rgdo este, competente para o julgamento administrativo.

E mais, declarada a compensacdo do empréstimo compulsério com tributos e
contribui¢des administrados pela Secretaria da Receita Federal, este 6rgdo fica obrigado
a extinguir o crédito tributario. sob condirdo resolutdria de ulterior homologardo, com as
respectivas consequéncias juridicas. Quais selam. direito subjetivo as certidGes
negativas e a suspensao da exigibilidade enquanto perdura r o trdmite administrativo e
ndo ocorrer a eficicia preclusiva da coisa julgada administrativa.

c. Da responsabilidade Solidaria da Unido:

“Nem por arremedo pode se cogitar na ideia de que a Eletrobras é o Unico 6rgdo
competente para o pedido, e responsavel pela restituicdo dos valores oriundos do
empréstimo compulsério sobre energia elétrica, sendo, pois, a Unido (Tesouro
Nacional) co-responsavel solidaria pela satisfagdo do crédito; ja sinalizou, ad nauseam,
0 Egrégio Sodalicio de superposi¢do em matéria infraconstitucional nesse sentido:

]

Inclusive, a solidariedade (Eletrobras e Tesouro Nacional) ndo se restringe ao valor
nominal dos créditos, mas se prolonga aos juros e a corre¢do monetaria.”

d. Da competéncia da RFB para conhecimento da compensacdo/ Limites
orcamentarios/ Responsabilidade da Unido:

Restou notério que ndo ha limites para a compensacdo , principalmente referentes as
destinacdes e autorizagcdes orcamentarias o que implica mais uma vez na ineficacia,
inefetividade e incompatibilidade da simula n° 418 de 01/06/1964 e do invocado ato
declaratério interpretativo SRF n°® 1712002 , frente & Constitui¢do Federal de 1988.

Ademais, a SRF (PORT. INTERMINISTERIAL MF/MPS N° 23, DE 02102106) é
6rgdo competente para proceder a compensacdo de crédito de origem tributaria a favor
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do contribuinte com débitos fiscais e parafiscais (INSS), inscritos ou ndo na Divida
Ativa da Unido, utilizando-se do SIAFI, sendo que o crédito utilizado na extingdo do
débito fiscal em nome do sujeito passivo sera debitado a conta do tributo respectivo, e a
parcela utilizada para a extincdo do débito em nome do contribuinte sera creditada a
conta do INSS (8§ 8° do art. 311).

e. Do Direito subjetivo as Certidoes:

E clarividente que a cobranca destas multas (diga-se de passagem ilegais e
inconstitucionais, que trara prejuizos incalculaveis e muitas vezes irremediaveis posto
que configura restricdo a diversos servicos e, principalmente, com novos fornecedores
que frente a situacdo atual de alta inadimpléncia em nosso pais, costumam eliminar,
precipitadamente, da listagem de clientes aqueles que possuem qualquer espécie de
pendéncia financeira.

f. Do direito de compensacao:

Portanto, por ilagdo juridica, estamos diante do seu crédito de origem tributria,
adveniente de Empréstimos Compulsérios, representados, numa relacdo obrigacional,
por meio de obrigacdes da Eletrobras, sendo, pois, um titulo certo, liquido e exigivel, ou
seja, vencido e ndo liquidado, que a luz do permissivo constitucional de aplicabilidade
imediata, impinge poder liberatério ao crédito para proceder o encontro de contas com
débitos fiscais da entidade devedora, no caso, perante a Unido Federal, responsavel
solidaria em qualquer hipétese.

g. Da imprescritibilidade das debéntures:

Diante de todas essas decisfes, percebe-se que, além das Debéntures serem
Conversiveis (direitos potestativos) em Acdes emitidas Dela Eletrobras (imprescritiveis)
sdo, ainda, exigiveis, liquidas, certas e idéneas, constituindo-se em verdadeiro Titulo de
Crédito de origem tributéria, passiveis, inclusive, de Cotacdo em Bolsa (sob pena de
sangdes previstas no art. 11 da Lei 6.385176), e que conferem, indubitavelmente. ao
seus portadores, o direito de crédito oponivel contra qualquer divida (art. 620. CPC).
mormente. no enfrentamento com os débitos fiscais federais.

h. Da inconstitucionalidade das sancoes politicas:

“Ressalte-se que as autoridades fazendarias possuem indmeros instrumentos e
prerrogativas eficientes e eficazes para a satisfacdo efetiva do seu crédito tributario,
sendo que jamais, indiretamente, podera qualquer ato estatal, ainda que adveniente do
Poder Legislativo, jungir o contribuinte ao pagamento do débito fiscal, obstando o seu
direito constitucional a compensacéo tributaria (atraves de multas desproporcionais,
pelo exercicio do direito de propriedade e em resposta a um simples pedido de encontro
de contas face a Receita Federal), através das vergastadas sanc¢Ges politicas, sob pena de
“fechamento das portas”, empecendo a continuidade e preservacdo da atividade
econbmica e profissional.

Portanto, estabelecidas as malversadas sangdes politicas, € imperioso, ndo s6 uma
reducdo em patamares tolerantes e mais razodveis, como também, a total exclusdo de
toda multa e juros aplicados indevidamente, em patente atencdo aos direitos publicos
subjetivos da proporcionalidade e razoabilidade, capacidade contributiva, vedacdo ao
confisco (art. 150), direito de propriedade (art. 5°, XXII), devido processo legal (art. 5°.
LIV), a livre pratica de atividades econdmicas licitas (paragrafo Unico do art. 170),
liberdade de exercicio profissional (art. 5°, XIIl) e dignidade da pessoa através da
valorizacao do trabalho e do exercicio da atividade econdmica licita (caput do art. 170,
inciso Il e IV do art. 1°), devendo estes axiomas e preceitos consagrados, serem
colocados em lugar de destaque na ordem juridica vigorante.”
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Com base em tais alegacOes, a contribuinte requer que O presente recurso
voluntario seja acolhido para que o débito fiscal reclamado seja cancelado de acordo com 0s
fatos e fundamentos erigidos.

Pois bem. Antes mesmo de adentrarmos na analise das alegaces que hao de ser
de fato examinadas, entendo por fazer uma observacdo de natureza processual no sentido de
reconhecer que, quando do oferecimento da impugnacdo, a recorrente ndo havia suscitado
quaisquer alegacOes a respeito de eventual possibilidade de compensacdo e, portanto, nada
argumentou sobre as questdes abaixo discriminadas:

Q) Da possibilidade de compensacdo de empréstimo compulsério com
tributos federais;

(i) Do entendimento do STF quanto a natureza do empréstimo compulsorio
sobre energia elétrica;

(iii) Do entendimento do STJ — limites orcamentarios — natureza juridica da
compensacao;

(iv)  Da responsabilidade solidaria da Unido;

(v) Do direito subjetivo as Certiddes;

(vi)  Daviolacdo ao direito da compensacao;

(vii) Do Direito de compensacao tributéria constitucional;

(viii) Da inconstitucionalidade da aplicacdo do art. 1° do Decreto 20.910/32 para
as obrigacGes da Eletrobras;

(ix)  Daimprescritibilidade das debéntures da Eletrobras; e
(x)  Dainconstitucionalidade das sances politicas.

Com efeito, como tais questdes ndo sdo consideradas como matérias de ordem
publica, ndo poderdo ser aqui conhecidas e, por conseguinte, ndo podem ser examinadas, haja
vista que ndo foram analisadas pela autoridade julgadora de 1?2 instancia e, por 6bvio, ndo foram
objeto de debate e/ou discussdo. Ademais, s.m.j., 0s argumentos encimados ndo guardam
qualquer relacdo com o caso dos autos.

Ora, tendo em vista que essas questdes ndo foram alegadas em sede de
impugnacdo e ndo foram objeto de debate e andlise por parte da autoridade judicante de 12
instancia, ndo poderiam ter sido suscitadas em sede de Recurso Voluntario, ja que apenas as
questdes previamente debatidas é que sdo devolvidas a autoridade judicante revisora para que
sejam novamente examinadas. Eis ai o efeito devolutivo tipico dos recursos, que, a proposito,
deve ser compreendido como um efeito de transferéncia, ao 6rgdo ad quem, do conhecimento de
matérias que ja tenham sido objeto de deciséo por parte do juizo a quo.

A interposicéo do recurso transfere ao 6rgdo ad quem o conhecimento da matéria
impugnada. O efeito devolutivo deve ser examinado em duas dimensdes: extensdo (dimensao
horizontal) e profundidade (dimensdo vertical). A propdsito, note-se que 0s ensinamentos de
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Daniel Amorim Assumpcdo Neves® sdo de todo relevantes e devem ser aqui reproduzidos com a
finalidade precipua de aclarar eventuais ddvidas ou incompreensdes que poderiam surgir a
respeito das dimensdes horizontal e vertical préprias do efeito devolutivo do recursos. Dispde o
referido autor que

“(...) é correta a conclusdo de que todo recurso gera efeito devolutivo, variando-se
somente sua extensdo e profundidade. A dimenséo horizontal da devolucéo é entendida
pela melhor doutrina como a extensdo da devolucdo, estabelecida pela matéria em
relacdo a qual uma nova decisdo é pedida, ou seja, pela extensdo o recorrente determina
0 que pretende devolver ao tribunal, com a fixacdo derivando da concreta impugnacéo a
matéria que é devolvida. Na dimensdo vertical, entendida como sendo a profundidade
da devolucdo, estabelece-se a devolucdo automatica ao tribunal, dentro dos limites
fixados pela extensdo, de todas as alegacdes, fundamentos e questdes referentes a
matéria devolvida. Trata-se do material com o qual o érgdo competente para o
julgamento do recurso ird trabalhar para decidi-lo.

]

Uma vez fixada a extenséo do efeito devolutivo, a profundidade serd uma consequéncia
natural e inexoréavel de tal efeito, de forma que independe de qualquer manifestacdo
nesse sentido pelo recorrente. O art. 1.013, § 1° do Novo CPC especifica que a
profundidade da devolucéo quanto a todas as questdes suscitadas e discutidas, ainda que
ndo tenham sido solucionadas, esta limitada ao capitulo impugnado, ou seja, & extensdo
da devolugdo. Trata-se de antiga licdo de que a profundidade do efeito devolutivo estd
condicionada a sua extensdo.”

E nesse mesmo sentido que os processualistas Fredie Didier Jr. e Leonardo
Carneiro da Cunha? também se manifestam:

“A extensdo do efeito devolutivo significa delimitar o que se submete, por for¢a do
recurso, ao julgamento do 6rgéo ad quem. A extensdo do efeito devolutivo determina-se
pela extensdo da impugnacdo: tantum devolutum quantum appellatum. O recurso ndo
devolve ao tribunal o conhecimento de matéria estranha ao ambito do julgamento
(decisdo) a quo. S6 é devolvido o conhecimento da matéria impugnada (art. 1.013,
caput, CPC). A extensdo do efeito devolutivo determina o objeto litigioso, a questdo
principal do procedimento recursal. Trata-se da dimensdo horizontal do efeito
devolutivo.

A profundidade do efeito devolutivo determina as questdes que devem ser examinadas
pelo 6rgdo ad quem para decidir o objeto litigioso do recurso. Trata-se da dimensao
vertical do efeito devolutivo. A profundidade identifica-se com o material que ha de
trabalhar o 6rgdo ad quem para julgar. Para decidir, 0 juizo a quo deveria resolver
questdes atinentes ao pedido e a defesa. A decisdo podera apreciar todas elas, ou se
omitir quanto a algumas delas. Em que medida competird ao tribunal a respectiva
apreciacao?

O § 1° do art. 1.013 do CPC diz que serdo objeto da apreciacdo do tribunal todas as
questbes suscitadas e discutidas no processo, desde que relacionadas ao capitulo
impugnado. Assim, se 0 juizo a quo extingue o processo pela compensacédo, o tribunal
poderd, negando-a, apreciar as demais questdes de mérito, sobre as quais o juiz ndo
chegou a pronunciar-se. Ora, para julgar, 0 6rgdo a quo nao esta obrigado a resolver
todas as questdes atinentes aos fundamentos do pedido e da defesa; se acolher um dos

! NEVES, Daniel Amorim Assumpgdo. Manual de Direito Processual Civil: Volume dnico. 8. ed. Salvador:
JusPodivm, 2016, Néo paginado.

2 DIDIER JR. Fredie; CUNHA, Leonardo Carneiro da. Curso de Direito Processual Civil: Meios de Impugnacéo as
DecisBes Judiciais e Processo nos Tribunais. vol. 3. 13. ed. reform. Salvador: JusPodivm, 2016, p. 143-144.
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fundamentos do autor, ndo tera de examinar os demais; se acolher um dos fundamentos
da defesa do réu, idem. Na decisdo podera apreciar todas elas, ou se omitir quanto a
algumas delas: ‘basta que decida aquelas suficientes & fundamentacdo da conclusdo a
que chega no dispositivo da sentenca.’”

Pelo que se pode notar, a profundidade do efeito devolutivo abrange as seguintes
questdes: (i) questdes examinaveis de oficio, (ii) questdes que, ndo sendo examinaveis de oficio,
deixaram de ser apreciadas, a despeito de haverem sido suscitadas abrangendo as questfes
acessorias (ex. juros), incidentais (ex. litigancia de ma-fé), questdes de merito e outros
fundamentos do pedido e da defesa. De fato, o tribunal podera apreciar todas as questdes que se
relacionarem aquilo que foi impugnado - e somente aquilo. A rigor, 0 recorrente estabelece a
extensdo do recurso, mas ndo pode estabelecer a sua profundidade.

Seguindo essa linha de raciocinio, registre-se que, na sistematica do processo
administrativo fiscal, as discordancias recursais ndo devem ser opostas contra 0 langamento em
si, mas, sim, contra as questes processuais e meritdrias decididas em primeiro grau. A matéria
devolvida & instancia recursal é apenas aquela expressamente contraditada na pega impugnatoria.
E por isso que se diz que a impugnagao fixa os limites da controvérsia. E na impugnacio que o
contribuinte deve expor os motivos de fato e de direito em que se fundamenta sua pretensao, bem
como 0s pontos e as razdes pelas quais ndo concorda com a autuagdo, conforme prescreve o
artigo 16, inciso 111 do Decreto n° 70.235/72, cuja redagéo transcrevo abaixo:

“Decreto n° 70.235/72

Art. 16. A impugnacéo mencionaré:

[-]

111 - os motivos de fato e de direito em que se fundamenta, os pontos de discordancia e
as razdes e provas que possuir; (Redacdo dada pela Lei n° 8.748, de 1993).”

Pela leitura do artigo 17 do Decreto n° 70.235/72, tem-se que ndo é licito inovar
na postulacdo recursal para incluir questdo diversa daquela que foi originariamente deduzida
guando da impugnacdo oferecida a instancia a quo. Confira-se:

“Decreto n° 70.235/72

Art. 17. Considerar-se-a ndo impugnada a matéria que ndo tenha sido expressamente
contestada pelo impugnante (Redacdo dada pela Lei n°® 9.532, de 1997).”

Em suma, questbes ndo provocadas a debate em primeira instancia, quando se
instaura a fase litigiosa do procedimento administrativo com a apresentacdo da peticéo
impugnatoria, constituem matérias preclusas das quais ndo pode este Tribunal conhecé-las,
porque estaria afrontando o principio do duplo grau de jurisdicdo a que estd submetido o
processo administrativo fiscal. E nesse sentido que ha muito vem se manifestando este Tribunal:

“ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL

Exercicio: 2005

MATERIA NAO IMPUGNADA. PRECLUSAO. NAO CONHECIMENTO DO
RECURSO VOLUNTARIO.
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Néo devem ser conhecidas as razdes/alegagdes constantes do recurso voluntario que ndo
foram suscitadas na impugnagcéo, tendo em vista a ocorréncia da precluséo processual.

(Processo n° 13851.001341/2006-27. Acorddao n° 2802-00.836. Conselheiro(a)
Relator(a) Dayse Fernandes Leite. Publicado em 06.06.2011).”

As decis6es mais recentes também acabam corroborando essa linha de raciocinio,
conforme se pode observar da ementa transcrita abaixo:

“MATERIA NAO IMPUGNADA. NAO CONHECIMENTO.

O recurso voluntario deve ater-se a matérias mencionadas na impugnacao ou suscitadas
na decisdo recorrida, impondo-se o ndo conhecimento em relacdo aquelas que nao
tenham sido impugnadas ou mencionadas no acdrddo de primeira instancia
administrativa.

(Processo n° 13558.000939/2008-85. Acdérddo n° 2002-000.469. Conselheiro(a)
Relator(a) Claudia Cristina Noira Passos da Costa Develly Montez. Publicado em
11.12.2018).”

O que deve restar claro é que as alegagdes de mérito discriminadas anteriormente
devem ser consideradas como questfes novas, ja que poderiam ter sido suscitadas quando do
oferecimento da impugnacéo e ndo o foram, de modo que ndo poderiam ser apreciadas apenas
em sede recursal porque se este Tribunal entendesse por fazé-lo estaria ai violando o principio da
ndo supressdo de instancias que, enquanto norma de carater processual, € de todo aplicavel no
ambito do processo administrativo fiscal.

Neste diapasdo, passemos, entdo, a examinar a alegacdo sobre aplicacdo da multa
e juros/inconstitucionalidade, haja vista que a autoridade julgadora de 1% instancia acabou
ventilado tal matéria.

Das alegacdes que a multa e os juros sdo ilegais e/ou inconstitucionais e das
alegacdes de violagdo ao principio da vedacdo ao tributo com efeito
confiscatdrio

De inicio, registre-se que os 6rgdos de julgamento administrativo fiscal nao
podem afastar ou deixar de observar a aplicacdo de Lei ou Decreto a partir de juizos de
inconstitucionalidade e ilegalidade, conforme dispde o artigo 26-A do Decreto n° 70.235/72, cuja
redagéo segue transcrita abaixo:

“Decreto n° 70.235/72

Art. 26-A. No ambito do processo administrativo fiscal, fica vedado aos 6rgdos de
julgamento afastar a aplicagdo ou deixar de observar tratado, acordo internacional, lei
ou decreto, sob fundamento de inconstitucionalidade.”
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A propdsito, entendo que as licGes de Hugo de Brito Machado® no sentido de que
0s julgadores administrativos ndo tém competéncia para declararem a inconstitucionalidade de
Lei ou Decreto no ambito do contencioso séo, aqui, de todo aplicaveis e, por isso mesmo, devem
ser reproduzidos integralmente:

“(...) a verdadeira questdo ndo reside em saber se uma autoridade administrativa pode
recusar aplicacdo a uma lei inconstitucional, mas em saber se ela tem competéncia para
dizer se a lei é inconstitucional.

A competéncia para dizer a respeito da conformidade da lei com a Constitui¢do, ou
resulta expressamente indicada na propria Constituicdo, ou encarta-se no desempenho
da atividade jurisdicional. Em qualquer caso, pressupGe a possibilidade de
uniformizagdo das decisdes, de sorte que uma lei ndo venha a ser considerada
inconstitucional, em um caso, e considerada constitucional, em outros, sem que exista a
possibilidade de superacdo dessas diferencas de entendimento, lesivas ao principio da
isonomia.

Nossa Constituicdo ndo alberga norma que atribua as autoridades da Administracao
competéncia para decidir sobre a inconstitucionalidade de leis. Assim, ja é possivel
afirmar-se que no desempenho de atividades substancialmente administrativas o exame
da inconstitucionalidade é inadmissivel.

Resta, assim, saber se tal exame é possivel nas situagdes em que a autoridade da
Administracdo desempenha atividade substancialmente jurisdicional, como, por
exemplo, quando aprecia uma questdo fiscal. Quando os 6rgdos do Contencioso
Administrativo Fiscal julgam as questBes entre o contribuinte e a Fazenda Publica
praticam atividade substancialmente jurisdicional, desempenhada, alias, em processo de
certo modo idéntico aquele no qual se desenvolve a atividade peculiar, prépria do Poder
Judiciério.

Poder-se-ia, assim, admitir, em tais situacbes, o exame de arglicdes de
inconstitucionalidade pela autoridade administrativa. A competéncia da autoridade
administrativa resultaria implicita na competéncia para o desempenho da atividade
jurisdicional. Isto, porém, € inteiramente inaceitdvel, porque enseja situagdes
verdadeiramente absurdas, posto que o controle da atividade administrativa pelo
Judiciario ndo pode ser provocado pela prépria Administracdo. Se um érgdo do
Contencioso ~ Administrativo ~ Fiscal pudesse examinar a argligdo de
inconstitucionalidade de uma lei tributaria, disso poderia resultar a prevaléncia de
decisbes divergentes sobre um mesmo dispositivo de uma lei, sem qualquer
possibilidade de uniformizacdo. Acolhida a argiiicdo de inconstitucionalidade, a
Fazenda ndo pode ir ao Judiciario contra a decisdo de um 6rgdo que integra a propria
Administracéo.

O contribuinte, por seu turno, ndo tera interesse processual, nem de fato, para fazé-lo. A
decisdo tornar-se-a, assim, definitiva, ainda que o mesmo dispositivo tenha sido, ou
venha a ser, considerado constitucional pelo Supremo Tribunal Federal, que é, em nosso
ordenamento juridico, o responsavel maior pelo deslinde de todas as questdes de
constitucionalidade, vale dizer, ‘o guardido da Constitui¢do’.

E certo que também uma decisio de um o6rgdo do Poder Judiciario, dando pela
inconstitucionalidade de uma lei, poderad tornar-se definitiva sem que tenha sido a
questdo nela abordada levada a apreciagdo do Supremo Tribunal Federal. Isto, porém,
pode acontecer eventualmente, como resultado da falta de iniciativa de alguém, que
deixou de interpor o recurso cabivel, mas ndo em virtude da auséncia de mecanismo do
sistema juridico, para viabilizar aquela apreciagdo. Diversamente, uma decisdo do
Contencioso Administrativo Fiscal, que diga ser inconstitucional uma lei, e por isto

¥ MACHADO. Hugo de Brito. Processo Administrativo Tributario. Pesquisas Tributarias Nova Serie n° 5 - XXII|
Simposio Nacional de Direito Tributario do Centro de Extensdo Universitaria. Coordenador lves Gandra da Silva
Martins, RTCEU, S8o Paulo, 1999, pp. 152-154.
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deixe de aplica-la, tornar-se-a definitiva a mingua de mecanismo no sistema juridico,
que permita leva-la ao Supremo Tribunal Federal.

E sabido que o principio da supremacia constitucional tem por fim unidade do sistema
juridico. E sabido também que ao Supremo Tribunal Federal cabe a tarefa de garantir
essa unidade, mediante o controle da constitucionalidade das leis. Ndo é razodvel,
portanto, admitir-se que uma autoridade administrativa possa decidir a respeito dessa
constitucionalidade, posto que o sistema juridico ndo oferece instrumentos para que essa
decisdo seja submetida a Corte Maior.

A conclusdo mais consentanea com o sistema juridico brasileiro vigente, portanto, ha de
ser no sentido de que a autoridade administrativa ndo pode deixar de aplicar uma lei por
considera-la inconstitucional, ou, mais exatamente, a de que a autoridade administrativa
ndo tem competéncia para decidir se uma lei é ou ndo inconstitucional. Tal concluséo,
que aparentemente contraria o principio da supremacia constitucional, na verdade o
realiza melhor do que a solugdo oposta, na medida em que preserva a unidade do
sistema juridico, que ¢ objetivo maior daquele principio.”

Em consonancia com o artigo 26-A do Decreto n° 70.235/72, registre-se que 0
artigo 62 do Regimento Interno - RICARF, aprovado pela Portaria MF n° 343 de junho de 2015,
também prescreve gque é vedado aos membros do CARF afastar ou deixar de observar quaisquer
disposigdes contidas em Lei ou Decreto:

“PORTARIA MF N° 343, DE 09 DE JUNHO DE 2015.

Art. 62. Fica vedado aos membros das turmas de julgamento do CARF afastar a
aplicacdo ou deixar de observar tratado, acordo internacional, lei ou decreto, sob
fundamento de inconstitucionalidade.”

A Sumula CARF n° 2 também dispde que este Tribunal ndo tem competéncia para
se pronunciar sobre a inconstitucionalidade de lei tributéria. Veja-se:

“Sumula CARF n° 2

O CARF ndo é competente para se pronunciar sobre a inconstitucionalidade de lei
tributaria.”

Tendo em vista que a autoridade fiscal agiu em consonancia com a legislacdo de
regéncia e que, por outro lado, ndo cabe a este E. CARF pronunciar-se sobre a
inconstitucionalidade ou ilegalidade de normas tributarias.

Cumprindo essa determinagdo a autoridade fiscal, diante da ocorréncia da falta de
pagamento do tributo, fato incontestavel, aplicou a multa no patamar fixado na legislacdo,
conforme muito bem demonstrado no Discriminativo do Débito, em que sdo expressos os valores
originarios a multa e os juros aplicados no langcamento.

Conclusédo

Por todo o0 exposto e por tudo que consta nos autos, conheco em parte do presente
Recurso Voluntério e, portanto, na parte conhecida, entendo por negar-lhe provimento.



